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                                                                 EMENTA:  Requalificação da Academia da Saúde- 

                                                                 No Bairro Maria Íris de Lima de Sá e Sampaio. 

  

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, ouvido o Plenário e 

cumpridas as formalidades regimentais, vem, respeitosamente, requerer ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal de Salgueiro, Senhor Fábio Lisandro de Lima Barros, à Secretária de 

Desenvolvimento Urbano e Obras, Senhora Vitória Miranda, e ao Secretário de Serviços 

Públicos, Senhor Thairony Torres, que seja realizada a requalificação da Academia da Saúde 

localizada próxima à UBS do Bairro Maria Íris de Lima de Sá e Sampaio. 

O local necessita de melhorias estruturais, tais como: 

 Ampliação da sua estrutura; 

 Instalação de postes de iluminação pública; 

 Pavimentação;  

 Outras intervenções necessárias para garantir segurança, acessibilidade e melhor 
aproveitamento do espaço pela população 

 

JUSTIFICATIVA 

A requalificação da Academia da Saúde justifica-se pela necessidade de garantir saúde, bem-

estar e segurança à população do bairro, proporcionando espaço adequado, iluminado e seguro 

para a prática de atividades físicas e prevenção de doenças. A unidade, na situação atual, 

apresenta equipamentos precários, iluminação insuficiente e espaço limitado, dificultando sua 

utilização e afastando a população dos benefícios desse importante serviço público. 
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O pedido encontra respaldo legal na Constituição Federal (art. 30, I e art. 196, combinados com 

art. 37, caput), que confere ao Município a competência para prestar serviços de interesse local 

e assegurar políticas de saúde pública eficientes, na Lei Orgânica do Município de Salgueiro 

(competência do Município para manutenção e melhoria de equipamentos públicos de saúde e 

lazer) e no Código de Posturas do Município, que determina que o Executivo deve garantir 

espaços públicos seguros e adequados ao uso da população 

 

Atenciosamente,  

 

 

                                                                                     Salgueiro-PE, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

LINDOMAR DE SOUZA ROCHA (PITEL FILHO) 

Vereador do Município de Salgueiro-PE 
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